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1. Introdução 

De acordo com o Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro, que estabelece o Regime Geral 

de Prevenção da Corrupção (RGPC), o Agrupamento de Escolas Almeida Garrett preparou este 

plano de formação com o intuito de sensibilizar e informar os membros da comunidade escolar 

sobre práticas e políticas de prevenção de corrupção e infrações conexas. O objetivo é promover 

uma cultura de ética, integridade e transparência na gestão pública escolar. 

 

2. Objetivos da Formação 

Os objetivos principais da formação são: 

• Sensibilizar a comunidade escolar para a importância da ética e da transparência no 

contexto escolar. 

• Informar sobre o quadro legal relacionado com a corrupção e infrações conexas. 

• Reforçar a compreensão de boas práticas administrativas e de gestão pública. 

• Envolver alunos, pais e encarregados de educação no processo educativo e na promoção 

de uma cultura de responsabilidade. 

 

3. Planeamento das Atividades Formativas 

As atividades formativas serão realizadas de forma prática e adaptada à realidade do 

Agrupamento de Escolas Almeida Garrett. Abaixo está um exemplo das áreas a serem abordadas 

nas formações: 

Tema Objetivos Público-Alvo 

Ética e Conduta na 

Gestão Escolar 

Sensibilizar para os princípios de ética e 

boa conduta na gestão pública escolar. 

Direção, Docentes, 

Não Docentes 

Prevenção de 

Corrupção e Infrações 

Explicar as principais infrações e como 

prevenir comportamentos indevidos no 

contexto escolar. 

Direção, Docentes, 

Não Docentes 

Código de Boa Conduta 

e Cidadania 

Apresentar as regras e princípios do 

Código de Boa Conduta e como estas 

promovem uma cultura ética. 

Todos os membros da 

comunidade escolar 

Transparência e Boas 

Práticas 

Administrativas 

Discutir a importância de práticas 

transparentes na gestão de recursos e 

processos escolares. 

Pessoal 

Administrativo, 

Direção 

 



 
4. Organização e Divulgação das Atividades 

A organização das atividades será feita pela Direção, com apoio das equipas pedagógicas e 

administrativas. A divulgação das sessões será feita por: 

• Comunicados: Informações sobre a formação serão enviadas a todos os membros da 

comunidade escolar. 

• Plataforma Online: As inscrições nas atividades formativas poderão ser feitas de forma 

simples através de uma plataforma online do agrupamento. 

 

5. Avaliação da Formação 

Após cada ação formativa, será feito um feedback simples por meio de: 

• Questionários Rápidos: Para avaliar a compreensão e a aplicabilidade dos conteúdos. 

• Reuniões Informais: Para trocar ideias sobre como melhorar as práticas no dia a dia da 

escola. 

 

Nota: 

Este programa de formação será flexível e ajustado ao longo do tempo, conforme as 

necessidades de cada área e o feedback obtido. 

 

 

 

Alfragide, 28 de março de 2025. 

 


